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1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel),  nas modalidades Local, Longa
Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
SEMESTRAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 LOCAL - FF 26115 Minuto 236.916 0,0002 47,38

2 LOCAL - FM - IO 26123 Minuto 7.050 0,0301 212,21

3 LOCAL - FM - EO 26123 Minuto 14.434 0,0401 578,80

4 LDN-FF- QO 26131 Minuto 41.400 0,0002 8,28

5 LDN-FM-IO 26140 Minuto 4.800 0,05 240,00

6 LDN-FM-EO 26140 Minuto 4.800 0,0801 384,48

7 LDI-FIXO-R1 26158 Minuto 3.780 0,3555 1.343,79

8 LDI-FIXO-R2 26158 Minuto 3.300 0,4255 1.404,15

9 LDI-FIXO-R3 26158 Minuto 2.700 0,5755 1.553,85

10 LDI-FIXO-R4 26158 Minuto 1.980 0,4455 882,09

11 LDI-MÓVEL-R1 27634 Minuto 2.880 0,4955 1.427,04

12 LDI-MÓVEL-R2 27634 Minuto 2.700 0,6855 1.850,85
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13 LDI-MÓVEL-R3 27634 Minuto 2.700 0,4455 1.202,85

14 LDI-MÓVEL-R4 27634 Minuto 2.400 0,4155 997,20

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme observado no inciso XIII do Art. 6º
da Lei 14.133/2021 e justificativas abaixo:

1.2.1. A contratação de serviços comuns de STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) é essencial para garantir a
continuidade e a eficiência das comunicações telefônicas fixas dentro do CNPq. Abaixo, apontam-se os principais
motivos que fundamentam essa necessidade:

1.2.1.1. : A comunicação telefônica fixa é crucial para a operação diária de diversasContinuidade Operacional
áreas do Órgão, incluindo atendimento a pesquisadores, bolsistas, fornecedores, além de comunicações internas,
e coordenação de atividades operacionais. A interrupção desse serviço pode causar atrasos e prejuízos
significativos.

1.2.1.2. : Os serviços de STFC oferecem uma relação custo-benefício favorável quandoCusto-benefício
comparados a outras formas de comunicação, especialmente em chamadas de longa duração ou para áreas
remotas onde outras tecnologias podem ser mais dispendiosas ou menos eficazes.

1.2.1.3. : A tecnologia de STFC é amplamente conhecida por sua confiabilidadeConfiabilidade e Estabilidade
e estabilidade. Diferente de algumas soluções baseadas em internet, que podem sofrer com problemas de largura
de banda e quedas de conexão, o STFC oferece uma linha de comunicação estável e de alta qualidade.

1.2.1.4. : A utilização de serviços de STFC está em conformidade com asConformidade Regulamentar
regulamentações vigentes de telecomunicações, garantindo que a prestadora atue dentro dos parâmetros legais
estabelecidos pelos órgãos competentes.

1.2.1.5. : A empresa já possui a infraestrutura necessária para suportar os serviços deInfraestrutura Existente
STFC, o que minimiza a necessidade de investimentos adicionais em equipamentos ou adaptações tecnológicas.

1.2.1.6. : O STFC conta com um suporte técnico robusto e eficiente, além deSuporte Técnico e Manutenção
serviços de manutenção regulares, garantindo que qualquer eventual problema seja resolvido rapidamente,
minimizando o impacto nas operações diárias.

1.2.2.Em função destes pontos, a contratação de serviços comuns de STFC é não apenas justificável, mas também
necessária para assegurar a eficiência, confiabilidade e economia das comunicações telefônicas fixas do CNPq.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados a partir do dia 07/06/2024, na forma do artigo 105 da Lei
nº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada abaixo:

2.1.1. A eficiência e o sucesso de uma instituição dependem fundamentalmente da rapidez na tomada de decisões. Muitas vezes,
essas decisões precisam ser executadas imediatamente, em qualquer lugar, pelo responsável ou por quem possa providenciar sua
execução. A falta de comunicação ágil pode acarretar prejuízos irreparáveis se as ações não ocorrerem no tempo e espaço
apropriados.

2.1.2. A contratação dos serviços telefônicos é necessária devido à necessidade contínua de comunicação interna e externa entre
os servidores, colaboradores e agentes externos do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

2.1.3. Além disso, é crucial prover um serviço de atendimento eficiente que permita ao público acesso rápido e fácil às
informações disponibilizadas pelo Conselho, assegurando assim o cumprimento de sua missão institucional.

2.1.4. A não contratação dos serviços telefônicos dificultaria a adoção de medidas necessárias para agilizar a tomada de decisões,
que muitas vezes não dependem de formalidades, mas exigem celeridade. Essa contratação também é fundamental para facilitar o
desenvolvimento e o planejamento estratégico do Conselho.
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2.1.5. Em resumo, a manutenção de uma comunicação eficaz é imprescindível para a operação eficiente do CNPq, garantindo que
decisões importantes sejam tomadas e executadas rapidamente, e que o público tenha acesso fácil às informações necessárias.

2.1.6. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme observado no inciso XIII do Art. 6º
da Lei 14.133/2021 e justificativas abaixo:

2.1.6.1. A contratação de serviços comuns de STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) é essencial para garantir a
continuidade e a eficiência das comunicações telefônicas fixas dentro do CNPq. Abaixo, apontam-se os principais
motivos que fundamentam essa necessidade:

2.1.6.1.1.  : A comunicação telefônica fixa é crucial para a operação diária deContinuidade Operacional
diversas áreas do Órgão, incluindo atendimento a pesquisadores, bolsistas, fornecedores, além de comunicações
internas, e coordenação de atividades operacionais. A interrupção desse serviço pode causar atrasos e prejuízos
significativos.

2.1.6.1.2. : Os serviços de STFC oferecem uma relação custo-benefício favorável quandoCusto-benefício
comparados a outras formas de comunicação, especialmente em chamadas de longa duração ou para áreas
remotas onde outras tecnologias podem ser mais dispendiosas ou menos eficazes.

2.1.6.1.3. : A tecnologia de STFC é amplamente conhecida por suaConfiabilidade e Estabilidade
confiabilidade e estabilidade. Diferente de algumas soluções baseadas em internet, que podem sofrer com
problemas de largura de banda e quedas de conexão, o STFC oferece uma linha de comunicação estável e de alta
qualidade.

2.1.6.1.4. : A utilização de serviços de STFC está em conformidade com asConformidade Regulamentar
regulamentações vigentes de telecomunicações, garantindo que a prestadora atue dentro dos parâmetros legais
estabelecidos pelos órgãos competentes.

2.1.6.1.5. : A empresa já possui a infraestrutura necessária para suportar os serviços deInfraestrutura Existente
STFC, o que minimiza a necessidade de investimentos adicionais em equipamentos ou adaptações tecnológicas.

2.1.6.1.6. : O STFC conta com um suporte técnico robusto e eficiente, além deSuporte Técnico e Manutenção
serviços de manutenção regulares, garantindo que qualquer eventual problema seja resolvido rapidamente,
minimizando o impacto nas operações diárias.

2.1.6.2. Em função destes pontos, a contratação de serviços comuns de STFC é não apenas justificável, mas também
necessária para assegurar a eficiência, confiabilidade e economia das comunicações telefônicas fixas do CNPq.

2.1.7. A contratação objetiva, por fim, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade
dos serviços prestados a custos mais reduzidos, contribuindo para a diminuição dos gastos governamentais.

2.1.8. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados a partir do dia 07/06/2024, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme Documento de Formalização de
Demanda - DFD, Doc. SEI nº 2050385.

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos itens a seguir:

3.2. O presente TR encontra-se abarcado por 14 itens de serviço/fornecimento que compõem seu objeto, contemplando Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional
(LDI).

3.2.1. Lista e descrição de cada um dos 14 itens de fornecimento/serviço que compõem este Termo de Referência:

Item 1 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local para telefones
fixos nesta mesma área. (LOCAL-FF)
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Item 2 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da
Área Local para telefones móveis da mesma operadora nesta mesma área. (LOCAL-FM-IO)

Item 3 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da
Área Local para telefones móveis de outra operadora nesta mesma área. (LOCAL-FM-EO)

Item 4 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional (todos os Degraus) que abrange as ligações
originadas em telefones fixos da Área local e destinadas a telefones fixos para qualquer operadora em áreas com Código
Nacional diferente da área Local, em todo o país (LDN-FF- QO)

Item 5  - Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade Longa Distância Nacional, que abrange as
ligações originadas em telefones fixos da Área Local e destinadas a telefones móveis da mesma operadora com Código Nacional
diferente da área Local, em todo o país (LDN-FM- IO)

Item 6  - Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade Longa Distância Nacional, que abrange as
ligações originadas em telefones fixos da Área Local e destinadas a telefones móveis de outra operadora com Código Nacional
diferente da área Local, em todo o país (LDN-FM- EO)

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Internacional para os países abaixo relacionados, que abrange as
ligações originadas de telefones fixos, de acordo o respectivo lote, da área local para os telefones fixos nas seguintes regiões:

Item 7 – Região 1 – EUA (exceto Havaí e Alasca), Canadá, Finlândia, Noruega, Suécia, Bélgica, Holanda, Áustria, Dinamarca,
Argentina, Chile, Japão, Austrália, Portugal, França, Espanha, Itália, Reino Unido, Irlanda, Alemanha, Suíça, Coréia do Sul,
China, Grécia e Israel;

Item 8 – Região 2 – Demais países da América e da Europa;

Item 9 – Região 3 – Demais países da Ásia, África, Oriente Médio, Oceania e Ilhas do Pacífico;

Item 10 – Região 4 – Demais países e territórios não listados nas regiões anteriores.

Serviço Telefônico Fixo-Móvel, na modalidade Longa Distância Internacional para os países abaixo relacionados, que abrange as
ligações originadas de telefones fixos, de acordo os respectivos lotes, da área local para telefones móveis nas seguintes regiões:

Item 11 - Região 1 - EUA, Canadá (Inclui Alasca e Havaí);

Item 12 – Região 2 - Andorra, Argentina, Liechtenstein, Luxemburgo;

Item 13 – Região 3 - Alemanha, Austrália, Áustria, Bélgica, Chile, Dinamarca, Espanha, Finlândia, França, Holanda, Irlanda,
Israel, Itália, Japão, Noruega, Portugal, Reino Unido, Suécia, Suíça;

Item 14 – Região 4 – Demais países que não se enquadram nos itens anteriores.

3.3. Lista e descrição de cada um dos 14 itens de cotação que compõem este Termo de Referência:

ITEM 1  - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas do CNPq para telefones
fixos nesta mesma área, DDD 61. (LOCAL-FF).

ITEM 2 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas do
CNPq para telefones móveis da mesma operadora nesta mesma área, DDD 61. (LOCAL-FM-IO).

ITEM 3 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas
do CNPq para telefones móveis de outra operadora nesta mesma área, DDD 61. (LOCAL-FM-EO).

ITEM 4 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional (todos os Degraus) que abrange as ligações
originadas em telefones fixos do CNPq, DDD 61 e destinadas a telefones fixos para qualquer operadora em áreas com Código
Nacional diferente das áreas Locais, em todo o país (LDN-FF-QO).

ITEM 5 -  Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade Longa Distância Nacional, que abrange as
ligações originadas em telefones fixos do CNPq, DDD 61 e destinadas a telefones móveis da mesma operadora com Código
Nacional diferente das áreas Locais, em todo o país (LDN-FM-IO).

ITEM 6  - Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade Longa Distância Nacional, que abrange as
ligações originadas em telefones fixos do CNPq, DDD 61 e destinadas a telefones móveis de outra operadora com Código
Nacional diferente das áreas Locais, em todo o país (LDN-FM-EO).
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ITEM 7 - Região 1 – EUA (exceto Havaí e Alasca), Canadá, Finlândia, Noruega, Suécia, Bélgica, Holanda, Áustria, Dinamarca,
Argentina, Chile, Japão, Austrália, Portugal, França, Espanha, Itália, Reino Unido, Irlanda, Alemanha, Suíça, Coréia do Sul,
China, Grécia e Israel.

ITEM 8 - Região 2 – Demais países da América e da Europa.

ITEM 9 - Região 3 – Demais países da Ásia, África, Oriente Médio, Oceania e Ilhas do Pacífico.

ITEM 10 - Região 4 – Demais países e territórios não listados nas regiões anteriores.

ITEM 11 - Região 1 - EUA, Canadá (Inclui Alasca e Havaí).

ITEM 12 - Região 2 - Andorra, Argentina, Liechtenstein, Luxemburgo.

ITEM 13 - Região 3 - Alemanha, Austrália, Áustria, Bélgica, Chile, Dinamarca, Espanha, Finlândia, França, Holanda, Irlanda,
Israel, Itália, Japão, Noruega, Portugal, Reino Unido, Suécia, Suíça.

ITEM 14 - Região 4 – Demais países que não se enquadram nos itens anteriores.

3.4. CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA

3.4.1. Troncos Digitais (E1) e Link IP

3.4.1.1. A quantidade de entroncamentos de entrada e saída fornecida pela CONTRATADA, independente da quantidade
indicada pelo CNPq, deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço
telefônico objeto deste Termo de Referência.

3.4.1.2. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos Troncos de Entrada e Saída serão fornecidos pela
CONTRATADA, sem ônus de qualquer natureza para a CONTRATANTE. No entanto, caberá a CONTRATANTE
disponibilizar a infraestrutura de rede interna para utilização pela operadora.

3.4.1.3. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia fixa (STFC) presentes no
Regulamento de Qualidade dos Serviços de Telecomunicações (RQUAL) da Anatel - Resolução nº 717/2019 ou mais atual.

3.4.2. Entroncamento SIP e Faixa de Numeração

3.4.1. Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer e conectar Troncos de Entrada e
Saída Digitais junto à(s) Central(is) Telefônica(s) do CNPq.

3.4.2. Alternativamente, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a facilidade de portabilidade numérica, devendo
esta manter a(s) faixa(s) de numeração utilizados pela CONTRATANTE, sem ônus para a mesma, e independentemente da
operadora do serviço a que esteja atualmente vinculado.

3.4.3. , ou, no caso destes padrões não serem Deverão ser fornecidos Links SIP ou Troncos Digitais (E1) no padrão ISDN
suportados pela Central Telefônica do CNPq, no padrão MFC/R2, sendo utilizados para recepção de chamadas diretamente nos
ramais. No caso de Links SIP, estes deverão ser fornecidos mediante solicitação da CONTRATANTE e disponibilidade da
CONTRATADA.

3.4.4. Deverá  ser fornecido o quantitativo de Troncos de Entrada necessário para evitar chamadas perdidas e proporcionar
qualidade no serviço telefônico.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 
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4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentualarts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato.

4.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da 0h do dia 07/06/2024.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Sede do CNPq, Edifício Telemundi II – SAUS Quadra 01 Lote 06 Bloco
H, Asa Sul, CEP 70070-010 - Brasília/DF

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 24 horas por dia, 7 dias por semana.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. P  execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas eara a perfeita
utensílios necessários para a execução do objeto, às suas expensas.

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5.   O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Ao término do contrato, a CONTRATADA prestará todo o apoio necessário à transição contratual, de forma a garantir a
continuidade dos serviços prestados.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.24.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se refere aos níveis
de serviço e sanções administrativas.

6.24.2. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para execução dos
serviços referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos empregados pela CONTRATANTE.

6.24.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitados pelo consultor
designado pela CONTRATADA.

6.24.4. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de manutenção de sigilo e respeito às
normas de segurança e no Termo de Ciência da Declaração de manutenção de sigilo.

6.24.5. Acompanhar a prestação dos serviços e execução do contrato por meio de servidores especialmente designados para atuar
como Fiscais do Contrato, e realizar a gestão contratual através do servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as
sanções administrativas quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

6.24.6. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor do Contrato, que de tudo
dará ciência à Administração.

6.24.7. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, e no caso de cobrança indevida, a
CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em desacordo com o contrato. Após a notificação da glosa, a
CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa.

6.24.8. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato;

6.24.8.1. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

6.24.8.2. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da Solução de
Tecnologia da Informação.

6.25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.25.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à implantação, operação e
níveis de serviço.

6.25.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou no Distrito Federal, bem
como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.

6.25.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
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6.25.4. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o
período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas.

6.25.5. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com
funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem
esta designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível em horário comercial, aceitando-se
a disponibilização de central de atendimento no estilo  para atendimento especifico ao Governo e grandes clientescall center 
corporativos.

6.25.6. Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a
CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

63.25.6.1. O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis após a assinatura do contrato.

6.25.6.1.1. No momento do afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar
ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil.

6.25.6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por intermédio de
consultor designado para acompanhamento do contrato no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas, a contar de sua
solicitação.

6.25.7. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz.

6.25.8. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia
autorização da CONTRATANTE.

6.25.9. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e   irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

6.25.10. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram a CONTRATADA,
independente de solicitação.

6.25.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

6.25.12. Apresentar mensalmente e de forma gratuita,  juntamente com a Nota Fiscal,a critério da CONTRATANTE, 
detalhamento dos serviços prestados de voz, em papel e/ou em arquivo eletrônico compatível com arquivo de texto no formato
TXT, no padrão FEBRABAN, incluindo detalhes das chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada,
outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados.

6.25.13. As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com quebra de página, ou seja, o início
do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova página.

6.25.14. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado também poderá ser solicitado à
CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 3 (três) dias úteis, em formato eletrônico compatível com o
descrito neste Termo de Referência.

6.25.15. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, para
realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais como manutenção, configuração, entre outras.

6.25.16. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.

6.25.17. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste
Termo de Referência.

6.25.18. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese,
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço.

6.25.19. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a
CONTRATADA repassará as informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato para a
CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a mesma.
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6.25.20. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto cumprimento ao contrato em
questão.

6.25.21. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando as
hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.

6.25.22. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da CONTRATADA ensejará a
responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esferas.

6.25.23. A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso com declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas
de segurança vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a
CONTRATADA deverá providenciar o termo de ciência da declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas vigentes no
órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação.

6.25.24. O modelo do termo de compromisso a ser utilizado está no ANEXO I desse Termo de Referência.

6.25.25. A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 125 da Lei
n° 14.133/2021, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor atualizado do contrato.

6.25.26. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da
comunicação.

6.25.27. Todas as correspondências encaminhadas pelo Sistema Eletrônico de Informações do Governo Federal - SEI deverão ter,
obrigatoriamente, a confirmação do recebimento no próprio processo SEI, por meio da assinatura eletrônica da CONTRATADA,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sujeito às penalidades aplicáveis, em caso de descumprimento desse prazo.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Não haverá Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para esta contratação, pois as operadoras de telefonia já são
submetidas a uma Agência Reguladora, com regras específicas que medem a qualidade do serviço pelo mercado.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10  (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
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cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7.15.2. a data da emissão;
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7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IST (Índice de Serviços de
Telecomunicações) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
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7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.29.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global do Lote.

Exigências de habilitação

8.4.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
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8.9.  Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica: 

Habilitação Jurídica:

8.15. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.16. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.17. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.20. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.21. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.22. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aoEstadual/Distrital
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual/Distrital 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.132,97

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.132,97 (doze mil, cento e trinta e dois reais e noventa e sete centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

ITEM Descrição Unidade Qtd. Semestral Preço Unitário (R$) Valor Total Semestral (R$)

1 LOCAL - FF Minuto 236.916 0,0002 47,38

2 LOCAL - FM - IO Minuto 7.050 0,0301 212,21

3 LOCAL - FM - EO Minuto 14.434 0,0401 578,80

4 LDN-FF- QO Minuto 41.400 0,0002 8,28

5 LDN-FM-IO Minuto 4.800 0,0500 240,00

6 LDN-FM-EO Minuto 4.800 0,0801 384,48

7 LDI-FIXO-R1 Minuto 3.780 0,3555 1.343,79

8 LDI-FIXO-R2 Minuto 3.300 0,4255 1.404,15

9 LDI-FIXO-R3 Minuto 2.700 0,5755 1.553,85

10 LDI-FIXO-R4 Minuto 1.980 0,4455 882,09



UASG 364102 Termo de Referência 33/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

16 de 18

11 LDI-MÓVEL-R1 Minuto 2.880 0,4955 1.427,04

12 LDI-MÓVEL-R2 Minuto 2.700 0,6855 1.850,85

13 LDI-MÓVEL-R3 Minuto 2.700 0,4455 1.202,85

14 LDI-MÓVEL-R4 Minuto 2.400 0,4155 997,20

Valor Global 12.132,97

9.2. Cabe ressaltar que, foi realizada pesquisa de preços, conferida por meio do Doc. SEI nº 2050430, na qual foi verificada a
vantajosidade, por meio da economicidade, da pretendida contratação.

9.3. A média global dos preços coletados foi de   (setenta mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e cincoR$ 70.643,45
centavos), ou seja, muito superior ao valor apresentado pela empresa Claro S.A. (Doc. SEI nº 2050467), que é da ordem de R$
12.132,97 (doze mil cento e trinta e dois reais e noventa e sete centavos), ou seja, o valor apresentado pela empresa Claro S.A.
representa aproximadamente    do valor estimado para a contratação pretendida, o que torna a proposta comercial17,17%
vantajosa para a Administração e representará uma economia de aproximadamente  .82,83%

9.4. Segue abaixo a média dos preços coletados para os parâmetros I e II da IN 65/2021:

MÉDIA DOS PARÂMETROS I E II

Item Descrição Unidade
Qtd. 

Mensal
Qtd. 

Semestral

Preço 
Unitário (R$)
Parâmetro I

Preço 
Unitário (R$)
Parâmetro II

MÉDIA
Valor Total 
Mensal (R$)

Valor Total 
Semestral (R$)

1 LOCAL-FF Minuto 39.486 236.916 0,08644 0,03403 0,060233333 2.378,37 14.270,24

2 LOCAL-
FM-IO

Minuto 1.175 7.050 0,27422 0,17055 0,222386667 261,30 1.567,83

3 LOCAL-
FM-EO

Minuto 2.406 14.434 0,27422 0,17055 0,222386667 534,99 3.209,93

4
LDN-FF-

QO
Minuto 6.900 41.400 0,322166667 0,05867 0,190415833 1.313,87 7.883,22

5 LDN-FM-
IO

Minuto 800 4.800 0,708883333 0,14350 0,426190417 340,95 2.045,71

6 LDN-FM-
EO

Minuto 800 4.800 0,722216667 0,18600 0,454107083 363,29 2.179,71

7 LDI-FIXO-
R1

Minuto 630 3.780 1,591266667 1,89206 1,741663333 1.097,25 6.583,49

8 LDI-FIXO-
R2

Minuto 550 3.300 1,591266667 1,89206 1,741663333 957,91 5.747,49
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9
LDI-FIXO-

R3
Minuto 450 2.700 1,591266667 1,89206 1,741663333 783,75 4.702,49

10
LDI-FIXO-

R4
Minuto 330 1.980 1,591266667 1,89206 1,741663333 574,75 3.448,49

11
LDI-

MÓVEL-R1
Minuto 480 2.880 1,4269 2,13206 1,77948 854,15 5.124,90

12
LDI-

MÓVEL-R2
Minuto 450 2.700 1,4269 2,13206 1,77948 800,77 4.804,60

13
LDI-

MÓVEL-R3
Minuto 450 2.700 1,4269 2,13206 1,77948 800,77 4.804,60

14
LDI-

MÓVEL-R4
Minuto 400 2.400 1,4269 2,13206 1,77948 711,79 4.270,75

Valor Global 11.773,91 70.643,45

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida por dotação a ser indicada nos autos do Processo SEI nº 01300.004529/2024-66.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

IZAURA PIMENTA ALVES DE ALENCAR
Integrante Requisitante/Administrativo

 

 

 

 

 

 

JOAO PAULO DOS REIS JUNIOR
Integrante Técnico

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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